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0776067 08000.045362/2017-98

 
MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS 

 

Coordenação de Licitação e Contratos

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 02/2019

PROCESSO N.º 08000.045362/2017-98

Por este Termo de Apos�lamento, com fundamento no § 8º, ar�go 65 da Lei nº 8.666/93 o Subsecretário de Planejamento, Orçamento e
Administração, Sr. FAUZE MARTINS CHEQUER, nomeado pela Portaria n° 949, de 30 de janeiro de 2019, publicada na Seção 2, do Diário Oficial da União –
DOU, de 30 de janeiro de 2019, inscrito no CPF sob o nº 150.807.811-49, portador da Carteira de Iden�dade nº 1.257.149 - SSP/DF, por subdelegação de
competência fixada no Art. 1º, inciso II, da Portaria nº 132, de 8 de fevereiro de 2019, publicada na Seção 1, do Diário Oficial da União – DOU, de 11 de
fevereiro de 2019, declara:

Fica registrado o presente Apos�lamento, cujo objeto é a repactuação de preços, a par�r de 01/01/2019, em virtude da celebração da
Convenção Cole�va de Trabalho 2019/2019, correspondente à majoração dos salários, auxílio alimentação e assistência odontológica, re�ficando as Cláusulas
Primeira, Terceira e Sé�ma do Contrato nº 09/2018 (0394020), celebrado entre a União, representada pelo MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS
DIREITOS HUMANOS, e a empresa CITY SERVICE SEGURANÇA LTDA  , que passam a ter a seguinte redação:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

(...)

1.3. Objeto da contratação:

TEM Descrição QTD DE
POSTOS 

QTD DE
FUNCIONÁRIOS

VALOR UNITÁRIO POR
VIGILANTE

VALOR UNITÁRIO POR
POSTO VALOR TOTAL MENSAL

1 Vigilância Armada e Desarmada Diurna -
12x36 8 16  R$                       5.877,98  R$                 11.755,96  R$                             

94.047,68

2 Vigilância Armada e Desarmada Noturna -
12x36 5 10  R$                       6.910,73  R$                 13.821,46  R$                             

69.107,30

3 Adi�vo Vigilância Diurna - 12x36 2 4  R$                       6.220,11  R$                 12.440,22  R$                             
24.880,44

4 Adi�vo Vigilância Noturna - 12x36 1 2  R$                       7.320,57  R$                 14.641,14  R$                             
14.641,14

VALOR TOTAL MENSAL (JANEIRO A NOVEMBRO DE 2019)  R$                          
202.676,56

1.3.1. Após o décimo mês da prorrogação, com todos os postos ajustados:

TEM Descrição QTD DE
POSTOS 

QTD DE
FUNCIONÁRIOS

VALOR UNITÁRIO POR
VIGILANTE

VALOR UNITÁRIO POR
POSTO VALOR TOTAL MENSAL

1 Vigilância Armada e Desarmada Diurna -
12x36 10 20  R$                       5.877,98  R$                 11.755,96  R$                          

117.559,60

2 Vigilância Armada e Desarmada Noturna -
12x36 6 12  R$                       6.910,73  R$                 13.821,46  R$                             

82.928,76

VALOR TOTAL MENSAL (DEZEMBRO DE 2019 E JANEIRO DE 2020)  R$                          
200.488,36

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

7.1. O valor mensal da contratação até novembro de 2019 é de R$ 202.676,56 (duzentos e dois mil seiscentos e setenta e seis reais e cinquenta e seis
centavos) e, a par�r de dezembro de 2019 o valor mensal é de R$ 200.488,36 (duzentos mil quatrocentos e oitenta e oito reais e trinta e seis
centavos) perfazendo e o valor total es�mado de R$ 2.427.742,32 (dois milhões, quatrocentos e vinte e sete mil setecentos e quarenta e dois reais e trinta e
dois centavos).

(...)

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

A CONTRATADA prestará garan�a no valor de R$ 121.387,12 (cento e dezessete mil seiscentos e setenta e três reais e nove centavos) , no prazo de 10 (dez) dias,
observadas as condições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação ,
observados os requisitos previstos no item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

(...)

Faz parte integrante do presente termo, e subs�tui a anteriormente vigente, a planilha de custos e formação de preços, apresentada pela
contratada por ocasião da presente repactuação, cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento e ficam ra�ficadas e inalteradas as demais
Cláusulas e condições do Contrato Original que por este Apos�lamento não foram alteradas e ou modificadas.

 

(Documento Assinado Eletronicamente)

FAUZE MARTINS CHEQUER

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração

Documento assinado eletronicamente por Fauze Martins Chequer, Subsecretário(a) de Planejamento, Orçamento e Administração, em 17/05/2019, às
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18:27, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0776067 e o código CRC
C2982AEA.

Referência: Processo nº 08000.045362/2017-98 SEI nº 0776067
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